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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 222/2023 – PMI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2023 - PMI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2023 - PMI 

 

No dia 28 do mês de dezembro do ano de 2023, compareceram, de um lado a(o) O Município de 

Ipira, pessoa jurídica de direito público interno, situado à Rua 15 de agosto, nº 342, Centro de Ipira-

SC, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.814.260/0001-65, através do Prefeito Municipal, Sr. Marcelo 

Baldissera, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, 

doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da Licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL nº 047/2023, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima 

especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 

8.666/93, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

Empresa: MUNARI ATACADISTA LTDA 

CNPJ: 10.878.273/0001-97 

Endereço: Rua Paulo de Giacometti, 199, centro, Capinzal/SC, CEP 89.665-000 

Representante legal: Antonio Carlos da Silva Stefanes 

CPF: 590.***.***-** 

E-mail: mercadomunari@gmail.com 

Contato: (49) 3555-2714 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de 

gêneros alimentícios destinados para uso de todas as secretarias municipais de Ipira/SC, conforme 

especificações constantes do Termo de Referência – Anexo A deste Edital. 

1.2 – O fornecimento deverá seguir as especificações constantes no Edital, nas condições 

definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do 

mailto:mercadomunari@gmail.com
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Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, 

pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.  

1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  

2.1 - De acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas o preço para 

fornecimento do objeto do registro será: 

 

 

ITEM QUANT UND. DESCRIÇÃO 

MARCA 

PRÉ 

APROVADA 

MÉDIA TOTAL 

2 20 und Alho Triturado - alho descascado, picado ou 

triturado, acidulante e conservadores, desde que 

permitidos pela Legislação. Sem sal, sem pimenta, 

sem glúten e sem gordura trans. Características: cor, 

odor, sabor e textura característicos; uniformidade 

(tamanho e formato). Embalagem primária plástica 

de 250g de peso líquido 

  

13,96 R$ 279,20 

7 30 dz Ovos de Galinha tipo "grande", casca lisa, limpos, 

não trincados, embalados em dúzias em caixa de 

papelão ou de plástico resistente, original do 

fabricante, na embalagem deve constar as 

especificações do produto, informações do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade 

mínimo de 15 dias, registro no Ministério da 

Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou 

Serviço de Inspeção Estadual (SIE 

  

13,78 R$ 413,40 

8 20 und Vinagre de Vinho Branco, com acidez mínima de 4%, 

acondicionado em embalagem plástica resistente, 

original do fabricante, com especificações do 

produto, informações do fabricante, prazo de 

validade mínimo de 12 meses. Embalagem de 5 litros. 

  

23,98 R$ 479,60 

14 100 und Carvão vegetal com no min 4kg   26,96 R$ 2.696,00 
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19 30 und Caldo de carne, contendo no mínimo 114 gramas com 

12 cubos, com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade 

  

5,35 R$ 160,50 

20 50 und Extrato de Tomate concentrado, o produto deverá 

estar isento de fermentação e não indicar 

processamento defeituoso. Produto de 1° qualidade, 

acondicionado em embalagem atóxica, original do 

fabricante, integra, não pode estar amassada ou 

estufada, com especificações do produto, 

informações do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade de no mínimo 6 meses e lote. Embalagem 

com 850g 

  

16,45 R$ 822,50 

23 2000 und  Bombons sortidos de chocolate, caixa contendo entre 

17 e 19 unidades (ou superior), de bombons com 

sabores variados, embalagem com peso entre 250 e 

400 gramas (ou superior). Obs.: Cotar produto de 1ª 

qualidade 

Nestle / Lacta  

17,84 
R$ 

35.680,00 

29 100 und Milho de pipoca, classe amarelo, grupo duro, tipo 1. 

Rótulo com informação nutricional, data de validade 

e lote. Informação sobre glúten. Embalagem 500gr 

  

6,14 R$ 614,00 

30 30 und Colorífico vermelho, em pó, fino, homogêneo, de 

coloração vermelho intenso, com aspecto, cor, cheiro 

e sabor próprios, isentos de materiais estranhos e livre 

de umidade, acondicionado em embalagem plástica 

atóxica, original do fabricante, com informações, 

especificações do produto, data de fabricação e prazo 

de validade de no mínimo 6 meses. Pacote com 500g 

  

9,85 R$ 295,50 

33 400 und Leite UHT Integral, longa vida. Embalagem tetra 

pak, atóxica, original do fabricante, constando a data 

de fabricação, lote, e o prazo de validade mínimo de 

3 meses. Embalagem de 1 lt 

Tirol / 

Piracanjuba 
6,93 R$ 2.772,00 

36  20 und Salsicha tipo “hot dog”, congelada, com aspecto 

característico, cor própria sem manchas pardacentas 

ou esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de 

água ou gelo de no máximo 10%, fabricada a partir 

de carne mecanicamente separada de frango, carne 

suína, água, carne de peru, proteína isolada de soja, 

acondicionadas em embalagem plástica atóxica, 

resistente, original do fabricante, lote e validade 

mínima de 3 meses. Embalagem de 3Kg 

Sadia / 

Perdigão 

89,89 R$ 1.797,80 

38 10 und Canela em pó, embalagem plástica, atóxica e 

resistente de 10g, validade mínima de 12 meses. 

  
9,10 R$ 91,00 

40 10 und Orégano, embalagem plástica, atóxica e resistente de 

100 gramas validade mínima de 12 meses. 

  
13,96 R$ 139,60 
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43 50 und Leite em pó integral instantâneo. Ingredientes: leite 

fluido integral e emulsificante de lecitina de soja, sem 

adição de açúcar, validade mínima de 6 meses. 

Embalagem de 400g. 

  

21,93 R$ 1.096,50 

47 50 und Banha de porco. Sem conservantes. 100% natural. 

Embalada em recipiente plástico, atóxico. Conter 

rótulo com procedência, data de fabricação e prazo de 

validade, 1 kg. 

  

23,95 R$ 1.197,50 

49 50 und Batata - batata palha, crocante, embalagens de 355g. 

transparentes e atóxicas. 

  
18,98 R$ 949,00 

51 250 und LEITE CONDENSADO – Embalagem com 395g – 

com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade peso liquido. O produto 

deve ter registro no ministério de agricultura e /ou 

mistério da saúde. Prazo de validade de no mínimo 06 

meses a partir da entrega do produto 

Tirol / 

Piracanjuba / 

Italac 
8,30 R$ 2.075,00 

52 50 und QUEIJO RALADO - Tipo parmesão, ingredientes 

básicos: queijo parmesão e conservador, 

características adicionais: produto próprio para o 

consumo humano e em conformidade com a 

legislação sanitária em vigor. Embalagem com 100gr  

  

6,29 R$ 314,50 

55 150 kg Queijo tipo muçarela fatiado. Embalagem de no 

mínimo 150 gramas. Acondicionado em embalagem 

plástica atóxica e resistente, original do fabricante, 

com informações do fabricante, especificações do 

produto, data de fabricação, prazo de validade e lote, 

registro no ministério da agricultura - Serviço de 

Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção 

Estadual (SIE).  

  

12,48 R$ 1.872,00 

58 50 kg Queijo tipo muçarela, acondicionado em embalagem 

plástica de polipropileno, transparente e resistente, 

original do fabricante, com informações do 

fabricante, especificações do produto, data de 

fabricação, prazo de validade e lote, registro no 

ministério da agricultura - Serviço de Inspeção 

Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE 

  

58,89 R$ 2.944,50 

59 150 und Macarrão caseiro resfriado tipo espaguete, produzido 

a partir de matéria prima de qualidade, livre de 

contaminação e/ou materiais estranhos ao produto, 

preparada com farinha de trigo enriquecida com ferro 

e ácido fólico. Acondicionadas em bandeja revestida 

com embalagem plástica, resistente, atóxica, volume 

médio de 500 gr, contendo no rótulo nome e endereço 

do fabricante, data de fabricação e validade. Produto 

livre de registro no Ministério da Agricultura - 

Serviço de Insp 

  

11,50 R$ 1.725,00 

64 100 und Ovo de codorna em conserva, 540g   24,78 R$ 2.478,00 
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Valor total estimado por extenso: R$ 60.893,10 (sessenta mil, oitocentos e noventa e três reais com 

dez centavos) 

 

2.2 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.  

2.2.1 - Na hipótese de alteração de preços de mercado, estes poderão ser revistos, visando ao 

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 

“d”, do inciso II, do caput e do §5°, do art. 65, da Lei nº 8.666/1993.  

2.2.2 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela Administração.  

2.3 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Fornecedores, mediante as 

providências seguintes:  

a) convocar o Fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 

preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;  

b) frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido, podendo-se 

convocar os demais Fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 

de negociação.  

2.4 - Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no mercado e o Fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas 

as situações elencadas na alínea “d”, do inciso II, do caput ou do §5°, do art. 65, da Lei n° 8.666/1993, 

caso em que o Órgão Gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 

registrados:  

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

Administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior.  
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2.4.1 - Eventuais pedidos de revisão ou cancelamento de registro de preços deverão estar 

acompanhados da documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 

juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, 

encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido.  

2.4.2 - A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em Apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade dos preços registrados será de até 12 meses após a data da assinatura desta.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

4.1 Cabe à proponente VENCEDORA:  

a) Executar o objeto de acordo com este Termo de Referência.  

b) Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas no Edital e em 

compatibilidade com as obrigações assumidas.  

c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do objeto.  

d) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto.  

e) Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de 

qualidade, continuidade e regularidade.  

f) Exigir do órgão requisitante a Solicitação e a Autorização de Fornecimento para a efetiva 

execução dos serviços.   

g) Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas.  

h) Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais 

despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s). 

i) A entrega de materiais deverá ser feita pelo CONTRATADO, no endereço indicado pela 

requisitante, após o recebimento do comunicado (que poderá ser via telefone ou e-mail). 

4.2 Cabe à CONTRATANTE:  
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a) Tomar todas as providências necessárias à execução do objeto.  

b) Fiscalizar a execução do objeto.  

c) Efetuar o pagamento a empresa vencedora de acordo com o estipulado neste Edital.  

d) Emitir a Autorização de Fornecimento para que a proponente vencedora proceda à efetiva 

execução do objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1 - A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Órgão Gerenciador da 

Ata de Registro de Preços quando:  

5.1.1 - Pela Administração, quando:  

a) o Detentor da Ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) o Detentor não retirar Nota de Empenho ou Instrumento Equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável;  

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 

mercado;  

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a Administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei Federal n° 10.520, 

de 17 de fevereiro de 2002;  

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.  

5.1.2 - Pela Detentora da Ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o Contrato de acordo com a Ata de Registro de Preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior.  

5.2 - O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por meio de Apostila à Ata de Registro de Preços.  

5.3 - É facultada ao Município a aplicação das sanções administrativas previstas no Edital, se 

não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao Fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
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6.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos 

Órgãos e Entidades da Administração Municipal.  

6.2 - O Órgão Gerenciador formalizará por intermédio de Instrumento Contratual, Ordem de 

Compra ou outro Instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4°, do art. 62, da Lei nº 

8.666/1993, procederá diretamente a solicitação com o Fornecedor, com os preços registrados, 

obedecida a ordem de classificação.  

6.3 - A(s) Fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de 

fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais 

ocorrer em data posterior ao seu vencimento.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO  

7.1 - O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta Licitação, será efetuado 

mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos 

materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

7.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) Fornecedora(s), de 

que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de Seguridade Social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

7.3 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 

sustado para que o Fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a 

ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  

7.4 - Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções.  

7.5 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 

fins de atendimento das condições contratuais.  

7.6 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

Fornecedora.  

7.7 - A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à Fornecedora classificada. 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

8.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/1993.  

8.2 - A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do Órgão Gerenciador, considerando-se o disposto no § 4º, do artigo 15, da Lei n. 

8.666/93 e alterações.  

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 - As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos 

de Despesas constarão nas respectivas Notas de Empenho, Contrato ou Documento Equivalente, 

observada as condições estabelecidas no Edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 

alterações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  

10.1 - Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a Notificação por escrito de 

irregularidade pela Unidade Requisitante, aplicar ao Detentor da Ata, garantidos o contraditório e a 

ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:  

10.1.1 - Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do 

Fornecedor em assinar o Contrato, aceitar ou retirar a Nota de Empenho ou Documento Equivalente 

no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:  

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de Empenho ou Contrato;  

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração no prazo de até 05 (cinco) anos.  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

10.1.2 - Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:  
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a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 

até o décimo dia;  

b) rescisão unilateral do Contrato após o décimo dia de atraso.  

10.1.3 - Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação 

de serviço:  

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;  

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Estadual por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

10.1.3.1 - As sanções previstas em cada um dos itens anteriores poderão ser aplicadas 

cumulativamente.  

10.1.3.2 - Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos, 

o Licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem 

prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520/2002.  

10.1.3.3 - O Fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo 

estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 

licitação ou impedimento de contratar com a Administração, enquanto não adimplida a obrigação.  

10.2 - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 

Município.  

10.3 - As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no Registro Cadastral dos 

Fornecedores mantido pela Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EFICÁCIA  

11.1 - O presente Termo somente terá eficácia após a publicação dos preços registrados na 

imprensa oficial do Município.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal/SC, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento.  

Ipira, SC, 28 de dezembro de 2023.  

 

 

MUNARI ATACADISTA LTDA  

Antonio Carlos da Silva Stefanes  

CONTRATADO 

 

 

MUNICÍPIO DE IPIRA 

CONTRATANTE 

Marcelo Baldissera 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Camila Ganzala Dreher     Cristiane Ferri 

CPF nº 097.***.***-**     CPF nº 098.***.***-** 


